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fLEI N.O 4.782, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. '

(I
i
l A

utoriza o Executivo Municipal a1
firmar convênio com a Liga1

, Montenegrina de Futebol no valor de t
R$ 5.300,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Futebol, com recursos do FUNDESP, para a realizaçâo do Campeonato
Infantil e Juvenil de Futebol de Salâo, visando o repasse financeiro no valor de R$
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

'!

1 Art. 2.o para atender ao presente convênio, servirà de recurso a dotaçâo1 
owamentària n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-503.

Ad. 3.0 O prazo do convênio seré até 29 de fevereiro de 2008
, podendo

j ser prorrogado.
j '

Ad. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 21 ded

ezembro de 2007.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

PERCIVAL souzA IRA,
Pr eito ' ipal.

ERENI MACI Z L EW SKI,

Secretéria-Geral. t
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fLEI N.O 4.782, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. '

(I
i
l A

utoriza o Executivo Municipal a1
firmar convênio com a Liga1

, Montenegrina de Futebol no valor de t
R$ 5.300,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Futebol, com recursos do FUNDESP, para a realizaçâo do Campeonato
Infantil e Juvenil de Futebol de Salâo, visando o repasse financeiro no valor de R$
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

'!

1 Art. 2.o para atender ao presente convênio, servirà de recurso a dotaçâo1 
owamentària n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-503.

Ad. 3.0 O prazo do convênio seré até 29 de fevereiro de 2008
, podendo

j ser prorrogado.
j '

Ad. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 21 ded

ezembro de 2007.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

PERCIVAL souzA IRA,
Pr eito ' ipal.

ERENI MACI Z L EW SKI,

Secretéria-Geral. t
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

LEI N.° 4.782, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmer convénio com a Liga
Montenegrina de Futebol no valor de
R$ 5300,00.

PERClVAL SOUZA DE OLlVEiRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:
Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Liga

Montenegrina de Futebol, com recursos do FUNDESP, para a realizagao do CampeonatoInfantil e Juvenil de Futebol de Salao, visando o repasse financeiro no valor de R$5300,00 (cinco mil e trezentos reais).

Art. 2" Para atender ao presente convénio, servira de recurso a dotagaoorgamentaria n.° 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-503.

Art. 3.° O prazo do convénio sera até 29 de fevereiro de 2008, podendoser prorrogado.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 dedezembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

0 Data Supra.

PERCIVAL SOUZA lRA,
Pr eito ipal.

ERENIMACI Z L EWSKI,
Secretaria-Geral.
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